
 

 
SENADO FEDERAL 

Comissão de Segurança Pública 

Ofício nº 119/2024/CSP  

Brasília, 29 de outubro de 2024 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Aprovação de Matéria em Decisão Terminativa – PL 4805/2020. 

 

Senhor Presidente,  

Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Interno do Senado Federal, 
comunico a Vossa Excelência que esta Comissão, em caráter terminativo, aprovou, 
com as Emendas nºs 1-CSP, com renumeração do § 3º para § 4º, 2-CSP, 3-CSP, 4-
CSP, 5-CSP E 6-CSP, o Projeto de Lei nº 4805 de 2020, de autoria do Senador 
Alessandro Vieira, que “Altera a Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, a Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015, e a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para criar a 
medida excepcional de reserva da identidade das testemunhas”. 

  

Respeitosamente, 

 

Senador SÉRGIO PETECÃO 
Presidente da Comissão 

Assinado eletronicamente, por Sen. Sérgio Petecão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7364880511
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